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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Licitatório n° 146/2020, Pregão Eletrônico nº 011/2020, referente 

a Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais de Construção Diversos para 

atender as necessidades das Secretarias e do Município, tendo como vencedora do 

certame a empresa MARIENE DE OLIVEIRA E SOUZA & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ 

Nº 04.281.682/0006-13, com o valor no lote 1 de R$ 896.240,00 (oitocentos e noventa e 

seis mil, duzentos e quarenta reais), no lote 2 de R$ 158.606,00 (cento e cinquenta e oito 

mil, seiscentos e seis reais), no lote 3 de R$ 116.626,00 (cento e dezesseis mil, 

seiscentos e vinte e seis mil reais), no lote 4 de R$ 1.021.973,88 (um milhão, vinte e um 

mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), no lote 5 de R$ 

685.791,56 (seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta 

e seis centavos), no lote 6 de R$ 229.377,00 (duzentos e vinte e nove mil, trezentos e 

setenta e sete reais), e no lote 7 de R$ 655.335,17 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, 

trezentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), totalizando o importe de R$ 

3.763.949,61 (três milhões, setecentos e sessenta e três mil, novecentos e quarenta e 

nove reais e sessenta e um centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 01 de abril de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  


